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o sistema inanem) está novamente em discussão 
Natermes GuimarCies 

Teixeira (*) 
O reorde-

namento do 
sistema fi-
nanceiro do 
Brasil, na 
atualidade, • 
pode ser ob-
servado em I --  
três contex-L.4.- 
tos: 1) da fase inicial do 
Plano Cruzado; 2) da atual 
gestão político-econômica; 
e 3) do ponto de -vista dos 
trabalhos constitucionais. 

No rol das várias criticas 
que se fizeram quando da 
avaliação do insucesso do 
Plano Cruzado I, tomou 
destaque, em algumas 
áreas, a necessidade de 
medidas reformistas adi-
cionais e subseqüentes ao 
plano, não implementadas 
em tempo hábil. A área 
bancário-financeira, por 
sua vez, assumia notória 
evidência entre aquelas 
passíveis de uma profunda 
reforma. No entanto, a des. 
peito de alguns esparsos e 
oficiosos anúncios governa- 

, mentais (logo nos primei. 
ros meses pós-Cruzado) ex-
plicitando a concepção do 
reordenamento, ainda que 
no plano intencional, a re-
forma do sistema financei-
ro brasileiro não foi levada 
a cabo. 

As linhas mestras da re-
forma idealizada por parte 
da então equipe do ministro , 
Dilson Funaro estavam re-
lacionadas, de um lado, 
com a atual estrutura mul-
tibancária do sistema fi. 
nanceiro nacional — a par-
tir. dos grandes conglome-
rados financeiros privados 
— e, de outro, com a desar-
ticulação entre as institui. 
ções oficiais de financia. 
mento, empresas estatais e 
o resto do setor público. 
Em linhas gerais, a preten-
sa reforma contemplaria 
uma redistribuição do mer-
cado de crédito, direcio-
nando a atuação dos ban-
cos múltiplos para o finan-
ciamento de prazos mais 
longos, a partir de maior 
flexibilidade operacional, 
sobretudo no tocante aos 
esquemas de captação. 
Ademais, o plano aventava 
a possibilidade de criação 
de um segmento de peque-
nos bancos regionais, os 
quais viriam a atender ao 
crédito corrente de curto 
prazo, no âmbito restrito 
das necessidades de finan.  

-ciamento locais. Em con-
plemento, o reordenamen-
.to proposto também preco-
nizava a formação de uma 
"holding" financeira esta. 
tal, que deveria exercer o 
comando do sistema de fi-
nanciamento do setor pú-
blico. A "holding", sob o 
comando financeiro dos 
bancos oficiais federais, es-
taria vinculada à Secreta. 
ria do Tesouro Nacional e 
exerceria o controle finan-
ceiro das empresas esta-
tais, a partir também de 
unia gestão de caixa úni-
ca. 

Sem entrar no mérito 
dessa concepção reformis-
ta, é evidente que a expec-
tativa do eventual êxito e 
alcance da reforma estava 
condicionada ao clima e às 
perspectivas de então. • 

Passada essa fase, a 
atual gestão da política 
econômica traz à opinião 
pública notícias de que rea-
lizaria uma ampla reforma 
do sistema financeiro, ago-
ra, no entanto, sem explici-
tar os fundamentos de or-
dem político-institucional 
indicativos de sua necessi-
dade, mas associando sua 
implementação à obtenção 
de alguns milhões de dóla-
res adicionais ao total da 
verba destinada ao Brasil 
pelo Banco Mundial — des-
de que, naturalmente, a re-
forma atenda aos interes-
ses e às' expectativas da- 

quele organismo. Nesse 
contexto, como era de espe-
rar, o primeiro conjunto de 
informações mostra que a 
reforma, além de superfi-
cial, em essência denota 
um cunho corretivo/mora-
lizador, porquanto se cir-
cunscreve quase exclusiva-
mente ao segmento das ins-
tituições financeiras ofi-
ciais, particularmente ao 
combalido sistema de ban-
cos estaduais. 

. Em linhas gerais, a re-
forma anunciava um reor-
denamento institucional a 
partir de: eliminação da 
concorrência e superposi-
ção no sistema de bancos 
oficiais; fortalecimento do 
Banco do Brasil, o qual 
passaria a ter todos os pri-
vilégios de banco múltiplo; 
especialização da Caixa 
Econômica Federal para o 
atendimento da área so-
cial; controle mais rigoro-
so sobre a atuação dos ban-
cos estaduais, buscando 
eliminar os canais de in-
fluências políticas (eleito-
reiras) nas respectivas 
gestões dessas institui-
ções; entre outras medi-
das. 

Em síntese, não resta dú-
vida de que em grande par-
te esses objetivos são indis-
cutivelmente válidos, bem 
como seus resultados pre-
visivelmente positivos, 
mas não parece lícito deno- 

minar como reforma esse 
conjunto de medidas e têm. 
pouco sustentar o afgu-
mento de que sua execução 
necessita obrigatorianien-
te de um patrocinador in-
ternacional. 

Por fim, do ponto de vista 
dos trabalhos constitucio-
nais até esta etapa (Proje-
to de Constituição da Co-
missão de Sistematização), 
as perspectivas nesse cam-
po ainda são obscuras, da-
da sobretudo a natural au-
sência de maior detalha-
mento. No entanto, alguns 
destaques são dignos de no-
ta. 

Além das determina-
ções de competência tradi-
cional e exclusiva do poder 
central — como emissão de 
moeda, fiscalização de ope-
rações de natureza- finan-
ceira e legislação das 
políticas de crédito, câm-
bio, etc: —, o projeto define 
como de competência pri-
vativa do Senado da Repú-
blica a aprovação, por voto 
secreto e após argüição em 
sessão pública, da escolha 
do presidente e da diretoria 
do Banco Central do Brasil. 
Ademais, o referido texto 
veda ao Banco Central do 
Brasil a concessão de em-
préstimos ao Tesouro Na-
cional ou quaisquer outras 
entidades que não institui-
ções financeiras. Tais preo-
cupações estariam no ru-
mo do propósito de conce- 

der maior autonomia às au-
toridades monetárias junto 
ao Poder Executivo. Por 
outro lado, ainda que sujei-
to à regulação em lei com-
plementar, o texto dispõe 
sobre dois aspectos contro-
vertidos e de grande rele-
vância na atual qrganiza. 
ção e funcionamehto do sis-
tema financeiro, 0 primei-
ro, tratando das"normas de 
autorização para funciona-
mento das instituições fi-
nanceiras,: esclarece que 
tais autorizações serão ine-
gociáveis e intransferíveis. 
Já o segundo discorre so-
bre o estabelecimento de 
condições para a participa. 
ção do capital estrangeiro 
no sistema financeiro. Não 
resta dúvida de que a inten-
ção aqui é tocar, ainda que 
de leve, em duas delicadas 
questões prevalecentes no 
sistema financeiro brasilei-
ro: o esquema cartorial e o 
protecionismo ao capital 
bancário nacional. 

Sobre essas questões, é 
plausível admitir que as 
disposições constitucionais 
nesse estágio denotam um 
encaminhamento clara-
mente realista. No primei. 
ro aspecto, o texto, embora 
não declare explicitamente ,  

a extinção do sistema vi-
gente de cartas patentes, 
praticamente extingue 
seus valores comerciais, 
criando condições para eli-
minar uma das mais pode- 

rosas barreiras institucio-
nais à entrada no setor. No 
segundo aspecto, o projeto 
procura manter o "status 
quo", uma vez que não 
prescreve um processo de 
nacionalização dos bancos, 
como tampouco admite 
uma elevação espontânea 
no nível de "estrangeiriza-
ção" do sistema bancário. 
Todavia, quanto a este últi-
mo aspecto, fica ainda um 
flanco em aberto quando o 
texto, após vedar a instala-
ção de instituições finan-
ceiras de capital estrangei-
ro, bem como o aumento do 
percentual de participação 
societária externa no capi-
tal de instituições financei-
ras sediadas no País, escla-
rece que:a vedação não se 
aplica às autorizações re-
-sultantes de acordos inter-
nacionais, reciprocidade 
com outros países ou, sim-
plesmente, interesse do go-
verno brasileiro. 

Tudo indica, afinal, que 
esse tema sobrevirá breve-
mente ao centro do debate 
reformista. De um lado, pe-
la própria necessidade de 
implementação de uma re-
forma bancário-financeira 
abrangente. De outro, pela 
fase conclusiva de elabora-
ção da nova Carta Magna 
brasileira. 

(•) Professor-assistente 
doutor do Instituto de Econo-
mia da Unicamp. 


